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 de  que  o  direito  tributário  não  pode  modificar  o  alcance,  o  conteúdo  e  a  natureza  das  normas 
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 responsabilidade.  Restrito  a  literalidade  do  art.  124,  I,  CTN,  investigar-se-á  a  definição  da 

 expressão  “interesse  comum”  apta  a  ensejar  a  responsabilidade  tributária  por  solidariedade, 

 usando  como  parâmetro  a  doutrina  especializada  que  adota  o  referencial  teórico  escolhido, 
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 systematic  relevance  for  the  development  of  the  research,  considering  the  basic  premise  that 
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 establish  the  possible  legal-  tax  consequences,  specifically  in  the  event  of  liability.  Restricted 

 to  the  literalness  of  art.  124,  I,  of  Brazilian  Tax  Code,  we  will  seek  to  define  the  expression 

 “common  interest”  capable  of  giving  rise  to  Tax  Liability  for  Solidarity,  using  as  a  parameter 

 the  specialized  tax  doctrine  that  adopts  the  chosen  theoretical  framework,  the  normative 
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 INTRODUÇÃO 

 O  presente  estudo  coloca  como  problemática  de  fundo  a  possibilidade  de  imputação 

 da  responsabilidade  tributária  atrelada  aos  grupos  econômicos,  utilizando  como  pressuposto 

 normativo  o  art.  124,  I,  do  Código  Tributário  Nacional  1  ,  que  disciplina  o  interesse  comum  na 

 prática  do  fato  gerador.  No  tipo  normativo  ventilado  acima,  a  expressão  “interesse  comum”, 

 prevista  no  art.  124,  I,  do  CTN,  ganha  destaque  no  tocante  ao  aprofundamento  teórico  e 

 prático,  frente  ao  grau  de  abstração  que  a  terminologia  representa,  como  destaca  o  professor 

 Marcelo  da  Rocha  Ribeiro  Dantas  2  :  “O  dispositivo  é  polêmico  já  que  no  direito  positivo  não 

 existe uma definição do conteúdo semântico de “interesse comum”. 

 Tendo  em  vista  o  nível  de  complexidade,  demonstra-se  a  necessidade  de 

 suplementação  da  norma  através  de  outras  fontes  de  direito,  como  por  exemplo,  a  doutrina 

 especializada  e  enunciados  infralegais  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB),  na  busca  do 

 conceito  aplicável  frente  a  realidade  empresarial  dos  grupos  econômicos.  Antes  de  iniciarmos 

 qualquer  debate  profundo  sobre  os  alcances  normativos  da  responsabilidade  tributária  sob  o 

 viés  do  tipo  legal  fruto  de  discussão  acadêmica,  torna-se  necessário  o  estudo  sobre  a  formação 

 da relação jurídica que possibilita a cobrança de tributo na realidade cotidiana brasileira. 

 Nessa  perspectiva,  a  teoria  do  construtivismo  lógico  semântico  mostra-se  útil  para 

 explicar  determinado  fenômeno  jurídico  atrelado  à  incidência  tributária,  obrigação  e  crédito 

 tributário,  compreendendo  a  análise  da  hipótese  de  incidência  tributária  e,  posteriormente, 

 sobre  o  arcabouço  da  consequente  tributária.  3  O  instituto  da  sujeição  passiva  tributária  tem 

 relevância  para  a  aplicação  da  responsabilidade  tributária,  sendo  necessário  analisar  os 

 fundamentos  e  limites  para  a  sua  aplicação  ao  mundo  fenomênico,  dentre  os  quais  destacamos 

 a eleição da figura do responsável dentre do processo de construção do fato jurídico. 

 Tangenciando  o  problema  de  pesquisa,  a  identificação  de  critérios  objetivos  sobre  o 

 alcance  da  terminologia  “interesse  comum”,  frente  aos  contornos  jurídicos  da  norma  geral  e 

 abstrata  do  art.  124,  I,  do  CTN,  contribuirá  para  a  segregação  tanto  semântica  quanto  jurídica 

 3  CARVALHO, Paulo de Barros.  Direito Tributário: Linguagem  e Método  . 4  a  edição. São Paulo: Noeses. 2011 

 2  DANTAS.  Marcelo  da  Rocha  Ribeiro.  Grupos  Econômicos  e  a  Responsabilidade  Tributária  em  Execuções 
 Fiscais  . São Paulo, 2018. p.123. 

 1  BRASIL.  Lei  5172,  de  25  de  Outubro  de  1966.  Dispõe  sobre  o  Sistema  Tributário  Nacional  e  institui  normas 
 gerais  de  direito  tributário  aplicáveis  à  União,  Estados  e  Municípios  .  Art.  124.  São  solidariamente  obrigadas:  I  - 
 as  pessoas  que  tenham  interesse  comum  na  situação  que  constitua  o  fato  gerador  da  obrigação  principal; 
 Disponível em:  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm  . Acesso em: 20 Out 2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm
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 de  outras  formas  de  responsabilidade  tributária,  que  serão  mencionadas  de  forma  introdutória. 

 Contudo,  cumpre  ressaltar  que  o  foco  de  estudo  da  presente  dissertação  é  a  responsabilidade 

 tributária por solidariedade, como mencionado no início deste parágrafo. 

 Atrelado  ao  objetivo  principal  desta  pesquisa,  a  título  de  propósitos  específicos,  a 

 definição  de  grupo  econômico  ganha  notoriedade,  levando  em  consideração  as  normas  de 

 direito  privado,  a  partir  do  momento  que  o  direito  tributário  não  pode  alterar  o  alcance 

 normativo  daquelas  normas,  na  forma  do  art.  110,  do  CTN  4  ,  sendo  assim  faz-se  necessário 

 uma  conceituação  que  se  adeque  ao  prisma  tributário.No  que  tange  a  definição  de  Grupo 

 Econômico,  condição  elementar  para  o  presente  estudo,  preliminarmente,  trata-se  das  noções 

 de  empresa,  dentre  os  quais  ficaremos  adstritos  às  controvérsias  da  sua  definição,  se  está 

 regulamentado  pela  ciência  econômica,  pelo  direito  ou  se  possui  natureza  híbrida,  tendo  em 

 vista  a  complexidade  que  está  presente  no  alcance  semântico  que  determinado  instituto  pode 

 gerar frente ao objeto de estudo. 

 Superada  essa  controvérsia  introdutória,  relativo  ao  objeto  de  estudo,  além  da  busca 

 que  se  adeque  as  relações  jurídicas  de  cunho  tributário,  iremos  destrinchar  as  espécies  de 

 grupos,  que  residem  nos  conglomerados  de  direito  e  de  fato,  elucidando  os  elementos 

 característicos  aptos  a  sua  identificação  no  mundo  jurídico.  Aliado  a  essa  perspectiva  de 

 segregação  jurídica,  o  princípio  da  autonomia  ganha  destaque,  tendo  em  vista  o  cenário  de 

 mitigação  de  risco  corporativo  envolvendo  as  empresas  que  compõem  o  grupo  e  os  gestores 

 que  são  responsáveis  pela  sua  constituição.  Além  disso,  há  possibilidade  de  imputação  da 

 responsabilidade  tributária  sobre  a  entidade  grupal  diante  do  pretenso  “interesse  comum” 

 previsto  no  art.  124,  I,  do  CTN,  que  pode  ter  como  elemento  estruturante  a  autonomia, 

 compreendendo a legitimidade do exercício de praticar certos atos deliberativos. 

 Ainda  relacionado  aos  objetivos  secundários,  insurge-se  como  novo  objetivo 

 específico  o  alcance  normativo  da  terminologia  “interesse  comum”,  seja  atrelado  a  concepção 

 econômica  ou  jurídica,  para  então  passar  a  análise  sob  a  ótica  da  responsabilidade  solidária 

 dos  grupos  econômicos.  Além  da  teoria  do  construtivismo  lógico  semântico  que  servirá  para 

 introduzir  o  início  da  relação  jurídica  tributária,  com  o  intuito  de  propiciar  maior 

 4  BRASIL.  Lei  5172,  de  25  de  Outubro  de  1966.  Dispõe  sobre  o  Sistema  Tributário  Nacional  e  institui  normas 
 gerais  de  direito  tributário  aplicáveis  à  União,  Estados  e  Municípios  .  Art.  110.  A  lei  tributária  não  pode  alterar  a 
 definição,  o  conteúdo  e  o  alcance  de  institutos,  conceitos  e  formas  de  direito  privado,  utilizados,  expressa  ou 
 implicitamente,  pela  Constituição  Federal,  pelas  Constituições  dos  Estados,  ou  pelas  Leis  Orgânicas  do  Distrito 
 Federal  ou  dos  Municípios,  para  definir  ou  limitar  competências  tributárias.  Disponível  em: 
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm  . Acesso em: 31 Out 2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm
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 previsibilidade  e  racionalidade,  iremos  utilizar  também  a  linguagem  pragmática  do  direito, 

 que  será  útil  para  o  momento  que  estivermos  analisando  o  alcance  normativo  do  art.  124,  I,  do 

 CTN, sobre a perspectiva dos grupos econômicos. 

 Sobre  o  caminho  mais  adequado  e  elucidativo  a  ser  percorrido,  a  metodologia  de 

 estudo  a  ser  utilizada  é  pesquisa  bibliográfica,  que  compreende  a  doutrina  especializada, 

 enunciado  infralegal  da  Receita  Federal  do  Brasil,  topicamente  adstrito  ao  Parecer  Normativo 

 COSIT/RFB  n  º  4/2018  5  e  julgados  proferidos  pelo  Conselho  Administrativo  de  Recursos 

 Fiscais  (CARF),  além  daqueles  emitidos  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ),  considerado 

 este  o  órgão  jurisdicional  ao  qual  cabe  pacificar  a  matéria  de  índole  infraconstitucional,  por 

 imperativo  constitucional  do  art.  105,  III,  da  CF.  6  Em  relação  ao  alcance  semântico  da 

 expressão  “interesse  comum”  previsto  no  art.  124,  I,  do  CTN,  analisaremos  os  julgados  do 

 STJ  e  do  CARF  sobre  os  contornos  jurídicos  da  nomenclatura  controvertida.  Em  síntese,  a 

 presente  dissertação  busca  responder  ao  seguinte  problema  de  pesquisa:  o  interesse  comum  na 

 situação  descrita  do  fato  gerador  previsto  no  art.  124,  I,  do  CTN,  enseja  responsabilidade 

 tributária solidária de grupos econômicos? 

 6  BRASIL.  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil.  Art.  105.  Compete  ao  Superior  Tribunal  de  Justiça: 
 (...)  III  -  julgar,  em  recurso  especial,  as  causas  decididas,  em  única  ou  última  instância,  pelos  Tribunais  Regionais 
 Federais  ou  pelos  tribunais  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  Territórios,  quando  a  decisão  recorrida:  (...). 
 Disponível em:  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm  Acesso em: 31 Out 2021 

 5  BRASIL.  Receita  Federal  do  Brasil.  Parecer  Normativo  COSIT/  RFB  n  º  4,  de  10  de  Dezembro  de  2018  . 
 Disponível  em:  http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=97210&visao=anotado  . 
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